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REGIÃO AUTONOMA DA MADEIRA

GOVERNO REGIONAL
SECRETARIA REGIONAL DE AMB|ENTE, RECURSOS NATURATS E ALTERAçÕES CL|MÁT|CAS

DrREçÃo REGIoNAL Do AMBIENTE E ALTERAçÕEs cltuÁrÍcls

DESPACHO N.o I /DRAAC /2021

Considerondo que nos termos do no 2 do ortigo 33o do Lein'212004, de l5 de joneiro.

olterodo pelos Leis n"s 5l/2005, de 30 de ogosto, 64-A/2008, de 3l de dezembro, 3-8/2010. de 28

de obril. 64/2011, de 22 de dezembro, 68/2013, de 29 de ogosto, e l2B/2015, de 3 de setembro,

os tiiulores dos corgos de direcçÕo superior de lo grou podem ser opoiodos por um trobolhodor

que exerço funções de secretoriodo.

Considerondo que os trobolhodores que exerçom funções de secretoriodo sÕo

designodos, com o seu ocordo, por despocho do tiiulor do corgo.

Nestes iermos, oo obrigo do disposto nos nos 2 o 6 do orligo 33o do Lei no 2/2004, de l5 de

joneiro. olterodo pelos Leis nos 5ì /2005, de 30 de ogosto. 64-A/2008, de 3t de dezembro. 3-

B/201O, de 28 de obril, 64/2011, de 22 de dezembro, 68/2013, de 29 de ogosto, e 128/2015, de 3

de setembro, determino:

l-Designor poro me opoior, exercendo funções de secretoriodo, o Coordenodoro Técnico,

Ano Morio Fronco Mocedo, integrodo no Sistemo Centrolizodo de GesÌõo de Recursos Humonos do

Secretorio Regionol de Ambiente, Recursos Noturois e Alteroções Climolicos, ofeto ò Direçõo

Regionoldo Ambiente e Alieroções ClÍmolicos.

2-Que, em coso de ousêncio e ou impedimenlo do Ìrobolhodoro Ano Morio Fronco Mocedo,

fico designodo poro o referido exercício de funções de secretoriodo de opoio o AssisÌenle Técnico

Rule SoleÌe Abreu FreiÌos Copelo, integrodo no Sistemo Centrolizodo de GeslÕo de Recursos

Humonos do Secretorio Regionol de Ambiente, Recursos Noturois e Alleroções ClimóÌÌcos, ofelo ò

DireçÕo Regíonoldo AmbienÍe e Alleroções ClimóÌicos.

3-Nos períodos de exercício dos funções de secretoriodo, os trobolhodoros ocimo citodos
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Ìêm direito oo suplemenÌo remunerolório previsto no n.o 5 do orligo 33.o do Lei n.o 2/2004, de l5 de

joneiro, olterodo pelos Leis n.os 5l/2005, de 30 de ogosto, 64-A/2008, de 3l de dezembro, 3-8/2010, de

28 de obril, 64/2011, de 22 de dezembro, 68/2013, de 29 de ogosto, e 128/2015, de 3 de setembro,

cujo monlonte pecuniório é o fixodo no ponlo l0 do PorÌorio n.o 1553-C/2008 de 3l de dezembro.

4-Esle despocho produz eteitos o 8 de tevereiro de'2O21

5-É revogodo com efeitos o poriìr de 8 de fevereiro de 2O2\, inclusive, o meu

Despocho n.' I /DRAAC /2020, de 29 de joneiro.

Esto Despeso tem cobimento orçomentol no SecreÌorio 49, Copítulo 0Ì, Divisõo 03.

Subdivisõo 00, ClossificoçÕo Económico D.0l .01 .10.

DireçÕo Regionol do Ambiente e Alïeroções Climóticos, oos B de fevereiro de 2021.

O DIRETOR REGIONA E ALTERA CLIMATICAS,
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MonuelAro Gouveio Gomes de Oliveiro
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